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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

    
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2023 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SILVIO NEY VERNECKE 77455347987, inscrita no CNPJ nº 
27.754.216/0001-07, situada a Rua Passinhos, s/nº, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SILVIO NEY VERNECKE, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 774.553.479-87 e portador da cédula de identidade nº 
5.424.644-7-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 91.980,00 (noventa e um mil, novecentos e oitenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2023 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SILVIO NEY VERNECKE 77455347987, inscrita no CNPJ nº 
27.754.216/0001-07, situada a Rua Passinhos, s/nº, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SILVIO NEY VERNECKE, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 774.553.479-87 e portador da cédula de identidade nº 
5.424.644-7-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,71%. 

VALOR ADITIVO: R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 097/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LEONI TEREZINHA DA COSTA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO, POR 

HORA. AMPLA CONCORRÊNCIA   
SERVIA ‡O SERVIA ‡O HR 750,00 119,00 89.250,00 

2 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO, POR 
HORA. COTA RESERVADA ME/EPP/MEI 
LOTE 01  

SERVIA ‡O SERVIA ‡O HR 250,00 119,00 29.750,00 

3 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
ELÉTRICA, ELETRODO, POR VARETA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

SERVIA ‡O SERVIA ‡O UN 7.500,00 15,80 118.500,00 

4 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
ELÉTRICA, ELETRODO, POR VARETA. COTA 
RESERVADA ME/EPP/MEI LOTE 03  

SERVIA ‡O SERVIA ‡O UN 2.500,00 15,80 39.500,00 

5 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG. 
POR HORA. AMPLA CONCORRÊNCIA  

SERVIA ‡O SERVIA ‡O HR 750,00 119,90 89.925,00 

6 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG. 
POR HORA. COTA RESERVADA ME/EPP/MEI 
LOTE 05  

SERVIA ‡O SERVIA ‡O HR 250,00 119,90 29.975,00 

7 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA 
OXIGÊNIO, POR VARETA   

SERVIA ‡O SERVIA ‡O UN 1.000,00 29,40 29.400,00 

TOTAL 426.300,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 426.300,00 (quatrocentos e vinte e seis mil e trezentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 151/2024-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2023-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
JOSE LUIZ ZAGO - ME, inscrita no CNPJ nº 00.441.192/0001-71, com sede na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Rod BR277, Distrito de Guarani, s/n, CEP 85.380-000, neste ato 
representada pelo Sr. JOSE LUIZ ZAGO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
4.930.193-6 SESP/PR, inscrito no CPF nº 706.221.169-91, residente e domiciliada na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Rod BR277, Distrito de Guarani, s/n, CEP 85.380-000, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 18 de setembro de 2024, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 151/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
54/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contrato para aquisição de gêneros alimentícios, produtos de 
higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender as necessidades de todas as secretarias e 
escolas da rede municipal, de acordo com as especificações contidas na proposta de preços e termo 
de referência do Edital de Pregão Presencial 54/2023-PMNL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar porcentagem de quantidades Considerando o contrato 
atual, esse acréscimo (R$ 18.157,97) corresponde a 24,92% do valor total inicial contratada 
(R$72.849,44). 
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

lote Descrição dos Serviços UN Qtde 
Licitada Acréscimo  Qtde 

Atual 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

54 BANHA SUINA 3 KG Cor e aspecto 
proprio do produto, livre de 

impurezas, sem conservantes, 100% 
natural. Embalada em recepiente 

plastico atoxico. Deve conter rótulo 
com procedência, constar peso, 
data de fabricação e prazo de 

validade e certificado de inspeção 
federal (SIF) ou estadual (SIE). 

Embalagem de balde com 03 quilos. 

UN 

100,00 

25,00 125,00 

44,10 

1.102,50 
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Validade mínima de 6 meses. Obs: 
Apresentar amostra. 

92 CARNE BOVINA ACEM  Carne bovina 
(acem), cortada em cubos, limpa e 
magra, congelada, com no máximo 

10% de gordura - Embalada em saco 
plastico transparente de 2kg, com 
etiqueta de identificação em cada 

saco plástico. Na etiqueta deve 
constar marca, data de produção e 
validade (3 meses a contar da data 

de fabricação). 

KG 

379,00 

94,75 473,75 

25,50 

2.416,12 

93 CARNE BOVINA ALCATRA COM 
OSSO   KG 334,00 83,50 417,50 30,30 2.530,05 

94 CARNE BOVINA ALCATRAO   KG 134,30 33,57 167,87 28,20 946,67 

95 CARNE BOVINA CHURRASCO 
PADRÃO DE 3 KG   UN 11,00 2,00 13,00 71,90 143,80 

96 CARNE BOVINA CONTRA-FILE   KG 49,58 12,39 61,97 28,80 356,83 

97 CARNE BOVINA COSTELA   KG 204,00 51,00 255,00 22,10 1.127,10 

98 CARNE BOVINA COXÃO MOLE (BIFE)   KG 53,00 13,25 66,25 26,39 349,66 

99 CARNE BOVINA FILE MIGNON   KG 123,00 30,75 153,75 27,99 860,69 

100 CARNE BOVINA MOIDA 2ª 
QUALIDADE Carne bovina moida 
magra de 2ª, congelada. Aspecto 
próprio, cor própria, sem manchas 
esverdeadas, não amolecida, cheiro 
e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 
Embalada em saco plástico 
transparente de 2kg, com etiqueta 
de identificação em cada saco 
plástico. Na etiqueta deve constar 
marca, data de produção e validade 
(3 meses a contar da data de 
fabricação).  

KG 

409,25 

102,31 511,56 

19,24 

1.968,44 

101 CARNE BOVINA PALETA   KG 180,00   45,00 225,00 23,30 1.048,50 

102 CARNE BOVINA POSTA Carne bovina 
(posta), cortada em tiras. Aspecto 
próprio, cor própria, sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio 
- Embalada em saco plastico 
transparente de 2kg, com etiqueta 
de identificação em cada saco 
plástico. Na etiqueta deve constar 
marca, data de produção e validade 
(3 meses a contar da data de 
fabricação).  

KG 

5,00 

1,25 6,25 

29,35 

36,68 
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103 CARNE DE FRANGO (CONGELADO 
INTEIRO)   KG 42,00 10,50 52,50 12,80 134,40 

105 CARNE SUINA BISTECA SEM PELE   KG 48,00 12,00 60,00 13,75 165,00 

106 CARNE SUINA CHURRASCO PADRÃO 
DE 3 KG   UN 9,05 2,26 11,31 30,00 67,80 

107 CARNE SUINA COSTELA SEM PELE   KG 55,00 13,75 68,75 14,19 195,11 

108 CARNE SUINA PERNIL Carne suína 
(pernil), sem pele e sem osso. 
Aspecto próprio, cor e sabor 
própria, não amolecida e nem 
pegajosa picado. Embalada em saco 
plástico transparente de 2kg, com 
etiqueta de identificação em cada 
saco plástico. Na etiqueta deve 
constar marca, data de produção e 
validade (3 meses a contar da data 
de fabricação).  

KG 

905,00 

226,25 1.131,25 

13,88 

3.140,35 

237 LINGUIÇA SUINA PURA DEFUMADA   KG 35,00 8,75 43,75 21,17 185,23 

238 LINGUIÇA TIPO TOSCANA   KG 259,90 64,97 324,87 12,09 785,48 

304 PEITO DE FRANGO (CONGELADO) 
Sem excesso de gelo ou sinais de 
deterioração.   

KG 
79,00 

19,75 98,75 
11,97 

236,40 

336 QUEIJO COLONIAL   KG 5,00 1,25 6,25 39,00 48,75 

378 SALAME COLONIAL DEFUMADO   KG 36,00 9,00 45,00 26,40 237,60 

379 SALAME CRACOVIA Linguica de 
carne suina cozida e defumada.  KG 10,00 2,50 12,50 29,90 74,75 

TOTAL 18.157,97 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo  de serviços, fica aditivado do valor contratual o montante de 
R$ 18.157,97 (dezoito mil cento e cinquenta e sete reais e noventa e sete centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 72.849,44 (setenta e dois mil oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta 
e quatro centavos), para R$ 91.007,41 (noventa  e um mil e sete reais e quarenta e um centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 18 de setembro de 2024. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOSE LUIZ ZAGO  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2020-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, nº 450, Bairro Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato 
representada pelo Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 70.090.361-66, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua 
Engenheiro Teixeira Soares, nº 200, Bairro Bela Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 17 de março de 2020, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 10/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 04/2020 - PMNL, bem como 
nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
seguro de veículos da frota da administração municipal, de acordo com as especificações contidas 
na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 04/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar substituição de veículos, conforme memorando interno 
nº 123/2024, advindo do Departamento de Secretaria de Assistência Social e Ação Comunitária, 
conforme especificado na tabela abaixo:  
 

Item Veículo a Ser Substituído Veículo Efetivado Valor Atual Valor 
Efetivado 

Valor do 
Acréscimo/ 
Supressão 

16 

SEGURO TOTAL - VEICULO MB 
ONIBUS 370 Nº 81 Seguro total 
com vigência anual do Veiculo 
MERCEDES BENZ, Ônibus, 
Modelo 370, Ano/Modelo 1986, 
Placa BXE-6365, Renavan nº 
37123438-7, Chassi nº 
9BM364287GC055199 

 SEGURO TOTAL – VEICULO 
CRONOS DRIVE FROTA Nº 204, 
Seguro total com vigência 
anual do Veiculo CRONOS 
DRIVE, Modelo 1.3 AT FLEX, 
ano modelo 2024/2025, chassi 
n° 8AP359AFTSU398596. 
  

2.600,00 2.600,00 0,00 

TOTAL 0,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude, da substituição de veículos, o valor contratual permanece o mesmo, no montante de R$ 
129.851,47 (cento e vinte e nove mil oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo.  
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADA 

                
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________  
 
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
 

‘ 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 
121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

LEI Nº 039/2024 
01/10/2024 

 

SÚMULA: REGULAMENTA O TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO 
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS A PARTIR DE 
COMPARTILHAMENTO DE VEÍCULOS NO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art.1º. Esta Lei regulamenta o transporte remunerado privado individual de 

passageiros a partir de compartilhamento de veículos no âmbito do Município de Laranjeiras 
do Sul/Paraná. 

Art. 2º. O serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros 
define-se como aquele realizado em viagem individualizada, executado em automóvel 
particular, com capacidade para até 7 (sete) pessoas, incluindo o condutor, contratado entre o 
usuário e uma Administradora de Tecnologia de Transporte Compartilhado – ATTC, 
credenciado pela Secretaria de Transportes do Município de Laranjeiras do Sulem conjunto 
com o COMUTTRAM - Conselho Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade de 
Laranjeiras do Sul – PR para a realização de uma viagem em percurso previamente determinado 
neste município. 

Art. 3º. O serviço de transporte remunerado privado individual de passageirose sua 
utilização e exploração intensiva devem observar as seguintes diretrizes: 

I. promover o desenvolvimento sustentável do Município de Laranjeiras do Sul, nas 
dimensões socioeconômicas e ambientais; 

II. incentivar o desenvolvimento local de novas tecnologias. 
Art. 4º. O direito ao uso intensivo do viário urbano no Município de Laranjeiras do 

Sul, para exploração de atividade econômica de transporte privado individual remunerado de 
passageiros, somente será conferido às Administradoras de Tecnologia de Transportes 
Compartilhado, doravante denominadas “ATTCs”. 

§ 1º – A exploração do serviço de que trata o artigo 2º desta Lei fica restrita às 
chamadas realizadas por meio das plataformas tecnológicas geridas pelas ATTCs, assegurada 
a não discriminação de usuários e a promoção do amplo acesso ao serviço. 

§ 2º – O credenciamento nas ATTCs terá validade de 12 meses, devendo ser 
requerida sua renovação com antecedência mínima de 30 dias do vencimento. 

§3º– A autorização terá sua validade suspensa no caso de não pagamento do preço 
público ou do descumprimento das exigências previstas nesta Lei,assegurado o devido processo 
legal. 

Art.5º. As ATTCscredenciadasparaesteserviçocompartilharãocom o Município de 
Laranjeiras do Sul, quando requeridas, os dados cadastrais dos motoristas prestadores de serviço 
necessários ao controle,fiscalização e afins,contendo,no mínimo: 

I. nome;  
II. CPF; 

III. placa; 
IV. RENAVAM; 
V. município de emplacamento do veículo;  

VI. data e hora do início e do fim do trajeto;  
VII. o tempo total e a distância da viagem; e 

VIII. o valor total pago e a discriminação de seu cálculo, conforme indicativo da 
plataforma. 

Parágrafo único – Na hipótese de justificada insuficiência dos dados fornecidos pela 
ATTC, a Administração Pública poderá requisitar a apresentação de outras informações, 
resguardado o sigilo, a confidencialidade e a privacidade do usuário. 

Art. 6º. A autorização do uso intensivo do viário urbano para exploração de atividade 
econômica referida no artigo 2º desta Lei fica condicionada ao credenciamento perante a 
Secretaria Municipal de Fazenda e a Secretaria Municipal de Transportes em conjunto com o 
COMUTTAM. 

Art. 7º. Compete as ATTCs: 

I. organizar a atividade e o serviço prestado pelos motoristas cadastrados; 
II. intermediar a relação entre os usuários e os motoristas, mediante adoção de 

plataforma tecnológica; 
III. cadastrar veículos e motoristas prestadores dos serviços, atendidos aos requisitos 

mínimos de segurança, conforto, higiene e qualidade; 
IV. fixar o preço da corrida; 
V. intermediar o pagamento entre o usuário e o motorista, disponibilizando meios 

eletrônicos para a sua realização ou moeda corrente; 
VI. adotar as medidas cabíveis para evitar a operação de prestadoresde serviço e 

veículos não cadastrados; 
VII. suspender as atividades do condutor que não estiver com as suasobrigações em 

dia, por meio da não distribuição de chamadas, até a regularização da pendência; 
VIII. manter, ininterruptamente, à disposição dos usuários, canal de comunicação para 

esclarecimento de dúvidas e formalização de reclamações em relação ao serviço prestado; 
IX. autorizar o cadastramento de apenas dois motoristas prestadores de serviço por 

veículo. 

Parágrafo único - Além do disposto neste artigo, são requisitos mínimos para a 
prestação do serviço: 

I. utilização de mapas digitais para acompanhamento do trajeto e do tráfego em tempo 

real; 
II. avaliação da qualidade do serviço pelos usuários; 

III. disponibilização eletrônica ao usuário da identificação do modelo do veículo, do 
motorista, com foto, e do número da placa de identificação; 

IV. emissão de recibo eletrônico para o usuário, que contenha as seguintes 
informações: 

a) origem e destino da viagem; 
b) tempo total e distância da viagem; 
c) mapa do trajeto percorrido conforme sistema GPS; 
d) especificação dos itens do valor total pago; e 
e) identificação do veículo, da placa e do condutor; 

Art.8º. São documentos necessários para o cadastramento perante a Secretaria 
Municipal de Transportes: 

I. Cópia do Alvará de Licença Municipal para a exploração dos serviços; 
II. Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) definitiva de categoria B ou 

superior do(s) condutor(es) com a observação Exerce Atividade Remunerada (EAR); 
III. possuir o Certificado de Registro de Licenciamento de Veículos (CRLV) dentro 

do prazo de validade;  
IV. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual e Federal; 
V. possuir inscrição como contribuinte individual do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), nos termos da alínea “h” do inciso V do artigo 11 da Lei Federal nº 8.213, de 24 
de julho de 1991;  

VI. Comprovante de residência atualizado, de no máximo 3 (três) meses; 
VII. Comprovar contratação de seguro que cubra acidentes pessoais a passageiros 

(APP), Seguro Obrigatório – DPVAT e regularidade de licenciamento do veículo. 
Art. 9º. As taxas e demais encargos a serem cobrados serão definidospelo órgão 

municipal competente, buscando isonomia com os valores praticados em relação ao serviço de 
táxi. 

Art.10. Compete as ATTCs a fixação do preço cobrado pelo serviço. 
Parágrafo único – Caso exista cobrança de preço diferenciado, o usuário deverá ser 

informado sobre tal circunstância pela ATTC, de modo claro e inequívoco, por meio do 
aplicativo utilizado antes de iniciada a corrida, além de expressamente atestar seu aceite. 

Art. 11. O Poder Público Municipal exercerá sua competência de fiscalizar práticas 
e condutas abusivas cometidas pelas ATTCs. 

Art. 12. Os veículos a serem utilizados na prestação de serviços deverão atender ao 
disposto no Código de Trânsito Brasileiro – CTB, nas Resoluções do Conselho Nacional 
deTrânsito – CONTRAN e em especial: 

I. Encontrar-se em bom estado de conservação e funcionamento; 

II. Estar devidamente identificado com a ATTC a que estiver vinculado; 
III. A idade máxima dos veículos empregados no serviço de transporte remunerado 

privado individual de passageiros será de 10 (dez) anos, considerando como referência o ano de 

fabricação. Após o 5º ano, o proprietário deverá apresentar ao órgão fiscalizador a vistoria do 
IPEM/PR – Instituto de Pesos e Medidas do Paraná, órgão delegado do INMETRO; 

IV. possuir 4 (quatro) ou 5 (cinco) portas; 
V. possuir capacidade máxima para até 7 (sete) passageiros. 

Parágrafo único – As ATTCs terão o prazo máximo de 90 (noventa) dias para se 
adequarem as exigências contidas nesta Lei. 

Art.13. Compete às ATTCs, no âmbito do cadastramento de veículos e motoristas: 

I. registrar, gerir e assegurar a veracidade das informações atestadas pelos motoristas 
prestadores de serviço e a conformidade com os requisitos estabelecidos nesta Lei, mantendo a 
documentação comprobatória em seus arquivos; 

II. efetuar o recadastramento dos motoristas anualmente; 
III. credenciar-se e compartilhar dados com a Secretaria Municipal da Fazenda e Secretaria 

Municipal de Transportes, conforme regulamentação expedida nos termos desta Lei. 

Parágrafo único – As ATTCs credenciadas deverão, sempre que solicitadas, 
disponibilizar ao Município de Laranjeiras do Sul dados estatísticos e estudos necessários ao 
controle, aprimoramento e regulação de políticas públicas de mobilidade urbana, garantida a 
privacidade e confidencialidade dos dados pessoais dos usuários e motoristas, bem como dos 
demais dados das ATTCs, na forma da legislação vigente. 

Art. 14. Constituem deveres do motorista prestador de serviço, além dos previstos 
na legislação de trânsito e resoluções do CONTRAN: 

I não estacionar, em qualquer circunstância, nos pontos destinados ao serviço 
de táxi ou ao de transporte coletivo; 

II – aceitar passageiros somente pelo chamado realizado por meio da plataforma 
digital da ATTC a qual estiver vinculado, ficando expressamente vedada a aceitação de chamadas 
realizadas por outros meios, em especial diretamente envias públicas; 

III - tratar com urbanidade e polidez os passageiros, os não usuários e os agentes 
administrativos e de fiscalização da Secretaria Municipal Transportes e da Secretaria Municipal 
de Fazenda; 

IV não permitir que terceiro utilize seu veículo para transporte de passageiro; 
V não utilizar veículo sem cadastro na ATTC a que estiver vinculado; 
VI cumprir as determinações da Secretaria Municipal de Transportes e as 

normas prescritas na presente Lei e demais atos administrativos expedidos; 
VII observar as leis aplicáveis à matéria relacionada a acomodação de animais 

de serviço (cães-guia). 
§ 1º. O programa ou aplicativo de acesso e solicitação do serviço deque trata esta Lei 

deve ser adaptado, de modo a possibilitar a sua plena utilização por pessoa com deficiência, 
vedada a cobrança de quaisquer valores e encargos adicionais pela prestação de serviço, nos 
termos da legislação e regulamentação aplicáveis. 

§ 2º. O descumprimento de qualquer dessas exigências implicará emmulta de 50 
(cinquenta) UFM para cada item descumprido, e/ou, apreensão do veículo até a devida 
regularização. 

Art. 15. Compete à Secretaria Municipal de Transportes em conjunto com o 
COMUTTRAM o acompanhamento, o desenvolvimento e a deliberação acerca dos parâmetros 
e das políticas públicas de fiscalização dos serviços elencados nesta Lei. 

Art. 16. A infração a qualquer disposição desta Lei ou do regulamento ensejará, além 
da aplicação das sanções previstas na legislação em vigor, a suspensão ou a cassação do 
credenciamento. 

Art. 17. A responsabilidade pela condução do veículo e prestação do serviço de 
transporte individual privado é do motorista, conforme legislação vigente. 

Parágrafo único - O proprietário é o responsável pelo veículo e pelas boas condições 
de uso.  

Art. 18. As penalidades previstas para os serviços de que trata esta Lei aplicam-se 
de forma plena em relação àqueles que operarem clandestinamente, sem credenciamento 
regular. 

Art. 19. As ATTCs deverão disponibilizar ao Município, sem ônus para a 
Administração Municipal, equipamentos, programas, sistemas, serviços ou qualquer outro 
mecanismo que viabilize, facilite, agilize ou dê segurança à fiscalização de suas operações pelos 
órgãos competentes. 

Parágrafo único. As informações recebidas, geradas ou guardadas pelas ATTCs, 
quanto à Secretaria Municipal de Transportes, com base nesta Lei, devem ser protegidas, 
cuidadas e gerenciadas adequadamente de forma a garantir - lhes disponibilidade, integridade, 
confidencialidade, autenticidade e auditabilidade, independente do meio de armazenamento, 
processamento ou transmissão, respeitado o direito de confidencialidade quanto a segredos 
empresariais, de acordo com o artigo 6º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
Lei Federal nº 12.965, de 23 de abril de 2014, e Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

Art. 20. Esta lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo no que couber, 
especialmente quanto à execução, controle, acompanhamento, bem como procedimentos 
necessário à boa execução, observando a legislação pertinente. 

Art. 21. Esta Lei será regulamentada no que entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 040/2024 
01/10/2024 

 
 

SÚMULA: CRIA A CLÍNICA MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA DE 
LARANJEIRAS DO SUL, VINCULADO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
 

Art. 1º - Fica criada a Clínica Municipal de Fisioterapia de Laranjeiras do Sul, 
vinculado ao Fundo Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único – A Clínica Municipal de Fisioterapia de Laranjeiras do Sul 
atenderá, mediante custeio compartilhado com a Secretaria de Estado da Saúde e/ou Ministério 
da Saúde, às demandas por serviços de fisioterapias dos usuários residentes no município de 
Laranjeiras do Sul. 

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente 
Lei, por Decreto, no que for necessário. 

Art. 3º - O responsável técnico será designado por Portaria. 
Art. 4º - As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta da dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 041/2024 
01/10/2024 

 
 

SÚMULA: CRIA O CENTRO DE SAUDE BARAO DO RIO BRANCO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, VINCULADO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
 

Art. 1º - Fica criado Centro de Saúde Barão do Rio Branco de Laranjeiras do Sul, 
vinculado ao Fundo Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único – O Centro de Saúde Barão do Rio Branco de Laranjeiras do Sul 
atenderá, mediante custeio compartilhado com a Secretaria de Estado da Saúde e/ou Ministério 
da Saúde, às demandas por serviços de consulta médicas nas especialidades cadastradas e 
exames de imagem pactuados dos usuários residentes no município de Laranjeiras do Sul. 

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente 
Lei, por Decreto, no que for necessário. 

Art. 3º - O responsável técnico será designado por Portaria. 
Art. 4º - As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta da dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 042/2024 

01/10/2024 
 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZAR 
A CONCESSÃO ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO DE 
IMÓVEL PÚBLICO CONSTANTE NA MATRÍCULA Nº 38.554 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado nos termos dos artigos 97 e 100 
da Lei Orgânica Municipal, combinados com o artigo 76, caput e inciso I, parágrafos §6º e § 7º e da 
Lei Federal nº 14.133/2021, a realizar concessão de direito real de uso de imóvel, abaixo 
especificado para a empresa UB CAMPO REAL EDUCACIONAL SA, CNPJ nº 
03.291.761/0003-08. 
§1º. ÁREA URBANA DE 6.000,00m² (seis mil metros quadrados), sem benfeitorias, constituído 
pelo LOTE N° 01 (um) da QUADRA N° 02 (dois) localizado no “LOTEAMENTO CENTRO 
ESTUDANTIL VILA ALBERT”, na Rua Jacob Roth, BAIRRO SÃO FRANCISCO, NA CIDADE 
E COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. MEMORIAL: FRENTE: Mede 60,15 
metros, confronta com a Rua Jacob Roth; LADO DIREITO: De quem olha da Rua Jacob Roth, 
mede 100,00 metros, confrontando com a Rua Valdomiro G. de Siqueira; LADO ESQUERDO: De 
quem olha da Rua Jacob Roth, mede 100,00 metros, confrontando com a Rua Antonio Guilherme 
Guerra; FUNDOS: Medindo um total de 60,14 metros, sendo 30,07 metros, confrontando com o 
Lote n° 02 e 30,07 metros, confrontando com o Lote n° 11, ambos da mesma Quadra n° 02; 
SITUAÇÃO: Lote de esquina de quadra. Matriculado sob nº 38.554, livro 2, ficha 001, do CRI da 
sede da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR. 

Art. 2º - O instrumento administrativo da concessão de direito real de uso, firmado entre 
o Município e a Concessionária, deverá ser inscrito no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, 
por conta exclusiva da Concessionária, para os devidos fins de direito, inclusive para que possa 
usufruir plenamente do imóvel para os fins estabelecidos nesta Lei, respondendo por todos os 
encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas. 

Art. 3º - Em decorrência da Concessão de Direito Real de Uso mencionada no artigo 
1º, fica a empresa UB CAMPO REAL EDUCACIONAL SA isenta do Imposto Sobre Transmissão 
de Bens Imóveis (ITBI) na ocasião da concessão de direito real de uso. 

Art. 4º - A presente concessão onerosa de direito real de uso terá prazo de 20 (vinte) 
anos, condicionada ao cumprimento das metas e etapas propostas na Carta de intenções, anexo I do 
presente projeto de Lei, podendo, ao final, ser realizada a transferência definitiva da propriedade, 
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nos termos da legislação vigente. 
Art. 5º - As despesas decorrentes da outorga da presente concessão de direito real de 

uso correrão por conta exclusiva da Concessionária. 
Art. 6º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 29/2024

 Processo Adm.: 228/2024
 Data do Processo: 23/09/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 228/2024
b) Nr. Licitação 29/2024
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 02/10/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADAPTAÇÃO

PARA AUTOMAÇÃO DE GERADOR MARCA BRANCO 13.0 MODELO
BD8000 E PARA USO NA REDE DE FRIOS.

Empresa(s) vencedora(s): 

MARCIA TATIANA MILESKI DE ARAUJO 03896739948
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 CABO 10 MM ENTRADA  MT 50,00 10,50 525,00
1 2 MAO DE OBRA  UN 1,00 2.850,00 2.850,00
1 3 QUADRO DE TRANSFERENCIA

AUTMATICA PARA GERADOR  PARA
GERADOR A COMBUSTAO – CONTENDO 1
CHAVE DE TRANSFERENCIA AUTOMATICA
TRIFASICA - 1 PLACA DE PARTIDA DO
GERADOR- 1 CARREGADOR DE BATERIAS
- COMPONENTES DE INTERLIGAÇÃO. 

UN 1,00 5.920,00 5.920,00

TOTAL 9.295,00

R$ 9.295,00 (Nove Mil, Duzentos e Noventa e Cinco Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 02 de outubro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo inexigibilidade
Nr.: 12/2024

 Processo Adm.: 236/2024
 Data do Processo: 30/09/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 236/2024
b) Nr. Licitação 12/2024
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 02/10/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REVISÃO PREVENTIVA DE 250, 500, 750 E 1000 HORAS, DA MÁQUINA
RODOVIÁRIA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG, ANO 2024, FROTA Nº
202.

Empresa(s) vencedora(s): 

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 DESLOCAMENTO DE TECNICO
PARA EXECUÇAO DE SERVIÇOS  

Geral UN 1,00 1.320,00 1.320,00

1 2 FILTRO DE AR EXTERNO DO
MOTOR codigo 97, escavadeira
hidraulica xcmg 

XCMG UN 1,00 328,00 328,00

1 3 FILTRO DE AR INTERNO DO
MOTOR  codigo 58 escavadeira
hidraulica xcmg  XE150BR/
XE150BRII 

XCMG PC 1,00 225,00 225,00

1 4 FILTRO EXTERNO AR
CONDICIONADO codigo 852
escavadeira hidraulica XE150BR /
XE215BR / XE180BR 

XCMG PC 1,00 465,00 465,00

1 5 FILTRO INTERNO CABINE AR
CONDICIONADO codigo 707,
escavadeira hidraulica, XE 150BR /
XE215BR / XE180BR 

XCMG PC 1,00 105,00 105,00

1 6 FILTRO LUBRIFICANTE CUMMINS
II FLEETGUARD codigo 232,
escavadeira hidrualica xcmg 

XCMG PC 1,00 395,00 395,00

1 7 MAO DE OBRA  Geral UN 4,00 330,00 1.320,00
1 8 NUCLEO DO FILTRO

COMBUSTIVEL codigo 682,
escavdeira hidraulica xcmg 

XCMG UN 1,00 520,00 520,00

1 9 NUCLEO FILTRO SEPARADOR
codigo 681, escavadeira hidraulica
xcmg 

XCMG UN 1,00 630,00 630,00

1 10 OLEO DE MOTOR 15W40 C14 20L
codigo 2170 escavadeira hidraulica

XCMG UN 1,00 693,00 693,00

2

xcmg 
2 1 DESLOCAMENTO TECNICO 500

HRS PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS  

Geral KM 1,00 1.320,00 1.320,00

2 2 FILTRO AR EXTERNO DO MOTOR
500 HRS codigo 97 escavadeira
hidraulica XCMG 

XCMG PC 1,00 328,00 328,00

2 3 FILTRO AR INTERNO D MOTOR
500 HRS codigo 58 escavadeira
hidraulica xcmg XE150BR/ XE
150BRII 

XCMG PC 1,00 225,00 225,00

2 4 FILTRO EXTERNO AR
CONDICIONADO 500 HRS  codigo
852 escavadeira hidraulica xcmg
XE150 BR/ XE215BR/ XE 180BR 

XCMG PC 1,00 465,00 465,00

2 5 FILTRO HIDRAULICO DE
RETORNO 500 HRS codigo 704
escavadeira hidraulica XCMG 

XCMG UN 1,00 1.445,00 1.445,00

2 6 FILTRO INTERNO CABINE AR
CONDICIONADO 500 HRS codigo
707 escavadeira hidraulica xcmg XE
150BR / XE 215BR / XE 180BR 

XCMG PC 1,00 105,00 105,00

2 7 FILTRO LUBRIFICANTE CUMMINS
II FLEETGUARD codigo 232, 500hrs
escavadeira hidraulica XCMG 

XCMG PC 1,00 395,00 395,00

2 8 MAO DE OBRA 500 HRS PARA
REVISAO DE MAQUINAS
ESCAVADEIRA HIDRAULICA
XCMG 

Geral UN 5,00 330,00 1.650,00

2 9 NUCLEO DO FILTRO
COMBUSTIVEL 500 HRS codigo
682, escavadeira hidraulica XCMG 

XCMG UN 1,00 520,00 520,00

2 10 NUCLEO FILTRO SEPARADOR
500HRS codigo 681 escavadeira
hidraulica XCMG 

XCMG UN 1,00 630,00 630,00

2 11 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4
GALAO 20 L 500 HRS codigo 2170
escavadeira hidraulica xcmg 

XCMG PC 1,00 693,00 693,00

2 12 OLEO IPIRGEROL GL5 85W140
20L codigo 52 escavadeira hidraulica
xcmg  

XCMG BD 1,00 968,00 968,00

3 1 DESLOCAMNETO DE TECNICO
750HRS para execução de serviços
ESCAVDEIRA HIDRAULICA 
XCMG  

Geral UN 1,00 1.320,00 1.320,00

3 2 FILTRO DE AR EXTERNO DO
MOTOR 750 HRS codigo 97
esvadeira hidralica xcmg   

XCMG PC 1,00 328,00 328,00

3 3 FILTRO DE AR INTERNO DO
MOTOR 750 HRS codigo 58
escavdeira hidraulica XE150BR/
XE150BR II 

XCMG PC 1,00 225,00 225,00

3 4 FILTRO EXTERNO AR
CONDICIONADO 750 HRS codigo
852 escavaderira hidraulica xcmg
XE150BR/ XE215BR/ XE180BR 

XCMG UN 1,00 465,00 465,00

3 5 FILTRO INTERNO CABINE AR
CONDICIONADO 750 HRS codigo
707 escavadeira hidraulica xcmg
XE150BR/ XE215BR/ XE180BR 

XCMG UN 1,00 105,00 105,00

3 6 FILTRO LUBRIFICANTE CUMMINS
II FLEETGUARD 750 HRS codigo

XCMG UN 1,00 395,00 395,00
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Rua: Fortaleza, s/nº – Centro – Fone: (46) 99929-1650 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: assistenciasocial@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

ANEXO I 
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAL 
 

À Comissão Eleitoral do CONSELHO MUNICIPAL DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
de Espigão Alto do Iguaçu/PR 
 
Em nome da instituição ...................................................................... CNPJ nº 
.................................., com endereço na Rua/Avenida 
........................................................, telefone:............................................., e-
mail: ..................................................., solicito habilitação para cadastrar-me às 
eleições da área não governamental para  biênio 2024/2026, indicando os 
representantes abaixo, na condição de candidato e eleitor. 
 
Nome do Titular: ........................................................................................... 
CPF:............................................... RG:........................................................  
Telefone celular: (  ) ............................................  
Data de nascimento: ......../ ......../ ................  Idade: ............................  
Endereço: ............................................................. CEP: ...............................  
E-mail pessoal: ............................................................................................. 
Nome do Suplente: ...................................................................................... 
CPF:............................................... RG:........................................................ 
Telefone celular: (  ) ............................................  
Data de nascimento: ......../ ......../ ................  Idade: ............................  
Endereço: ............................................................. CEP: ...............................  
E-mail pessoal: ............................................................................................. 
 
 
Informo que a entidade por mim representada atua na prestação de serviços no 
âmbito da Política da Pessoa com Deficiência e apresenta seu representante e 
respectivo suplente para o pleito. Como representante da entidade, responsabilizo-
me pelo presente e veracidade da documentação anexa.  
 
I - Fotocópia dos documentos pessoais (RG e CPF) dos membros indicados pela 
entidade, como titular e suplente 
 
 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, ......../ ......../ ................. 

 
 

________________________________________ 
Representante Legal da Entidade 
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ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
REPRESENTANTE DE USUÁRIO/ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS  

 
À Comissão Eleitoral do CONSELHO MUNICIPAL DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
de Espigão Alto do Iguaçu/PR 
 
Eu,......................................................................................................., CPF n.º 
................................................., com endereço na Rua/Avenida 
........................................................................., telefone:............................, e-
mail:.............................................................................., solicito habilitação para 
cadastrar-me às eleições do Conselho Municipal do Portador de Deficiência, da área 
não governamental, para o biênio 2024/2026, na condição de candidato e eleitor. 

 
Nome do Titular: ........................................................................................... 
CPF:............................................... RG:........................................................ 
Telefone celular: (  ) ............................................  
Data de nascimento: ......../ ......../ ................  Idade: ............................  
Endereço: ............................................................. CEP: ...............................  
Município 
 
Informo que sou usuário(a) da Política da Pessoa com Deficiência. Responsabilizo-
me pelo presente e veracidade da documentação anexa.  
 
I - Fotocópia dos documentos pessoais (RG e CPF) dos membros indicados pela 
entidade, como titular e suplente.  
 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, ____ de _________ de 2024.  
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura Titular 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2024/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei nº 14.133/21, torna-se público o resultado e 
adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global 
por item: 
 
MARCIO CANCI - EPP, CNPJ: 32.204.483/0001-32, da cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11, com o valor total global de 
R$ 122.302,40 (cento e vinte e dois mil, trezentos e dois reais e quarenta centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 02 de outubro de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 02 de outubro de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de pulverizador 
agrícola, com recursos do CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 955660/2024 – 
TRANSFEREGOV.BR Nº 000295/2024, através da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 16/10/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 02 de outubro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

3

232 escavadeira hidrualica xcmg 
3 7 MAO DE OBRA 750 HRS codigo

001 escavdeira hidraulica para
revisao da maquina  

XCMG UN 4,00 330,00 1.320,00

3 8 NUCLEO FILTRO SEPARADOR 750
HRS codigo 681 esvadeira hidraulica
xcmg   

XCMG UN 1,00 630,00 630,00

3 9 NUCLEO SO FILTRO
COMBUSTIBEL 750 HRS codigo
682 escavadeira hidraulica xcmg 

XCMG UN 1,00 520,00 520,00

3 10 OLEO DE MOTOR 15W40 C14
GALAO 20 LITROS 750 HRS codigo
2170 escavadeira hidraulica xcmg 

XCMG UN 1,00 693,00 693,00

4 1 CORREIA DO MOTOR 1000 HRS
codigo 731 escavadeira hidraulica
xcmg XE180BR/ XE150BRII/
XD103 

XCMG UN 1,00 390,00 390,00

4 2 DESLOCAMENTO DE TECNICO
1000HRS codigo 0002 execução de
serviço  

XCMG UN 1,00 1.320,00 1.320,00

4 3 FILTRO DE AR EXTERNO DO
MOTOR  codigo 97 escavadeira
hidraulica xcmg 

XCMG UN 1,00 328,00 328,00

4 4 FILTRO DE AR INTERNO DO
MOTOR 1000 HRS codigo 58
ESCAVDEIRA HIDRAULICA XCMG
XE150BR/ XE150BRII 

XCMG UN 1,00 225,00 225,00

4 5 FILTRO HIDRAULICO DE
RETORNO 1000 HRS codigo 704
escavdeira hidraulica xcmg 

XCMG UN 1,00 1.445,00 1.445,00

4 6 FILTRO LINHA PILOTO 1000 HRS
codigo 405 escavdeira hidraulica
xcmg XE150BR/ XE215BR/
XE215BRII 

XCMG UN 1,00 300,00 300,00

4 7 FILTRO LUBRIFICANTE CUMMINS
II FLEETGUARD 1000 HRS codigo
232 escavadeira hidraulica xcmg  

XCMG UN 1,00 395,00 395,00

4 8 FLTRO HIDRAULICO DE SUCÇÃO
1000 HRS codig 332 escavadeira
hidraulica xcmg XE150BR/ XE
150BRII 

XCMG UN 1,00 1.105,00 1.105,00

4 9 LIQUIDO DE ARREFECIMENTO 20
L 1000 HRS codigo 074 escavdeira
hidraulica xcmg 

XCMG UN 1,00 495,00 495,00

4 10 MAO DE OBRA 1000HRS codigo
0001 revisao de maquina
escavadeira hidraulica xcmg 
 

Geral UN 8,00 330,00 2.640,00

4 11 NUCLEO DO FILTRO
COMBUSTIVEL 1000HRS  codigo
682 esvadeira hidraulica xcmg  

XCMG UN 1,00 520,00 520,00

4 12 NUCLEO FILTRO SEPARADOR
1000HRS codigo 681 escavdeira
hidraulica xcmg 

XCMG UN 1,00 630,00 630,00

4 13 OLEO DE MOTOR 15W40
C14GALAO 20 LITROS  codigo
2170 escavdeira hidraulica xcmg 

XCMG UN 1,00 693,00 693,00

4 14 OLEO HIDRAULICO AW HLP 68
GALAO 20 LITROS 1000 HRS
codigo 101 escavadeira hidaulica
xcmg  

XCMG UN 7,00 730,00 5.110,00

4 15 OLEO IPIRGEROL GL5 85W140 20 XCMG UN 1,00 968,00 968,00

4

L 1000 HRS codigo 52 escavadeira
hidraulica xcmg 

4 16 TENSOR DA CORREIA  1000 HRS
codigo 1010 escavadeira hidraulica
xcmg  QSF3.8/ XE150 BRII 

XCMG UN 1,00 1.550,00 1.550,00

TOTAL 38.860,00

R$ 38.860,00 (Trinta e Oito Mil, Oitocentos e Sessenta Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 02 de outubro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 05/2024-PMV 

  Regência: Lei 14.133/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, Senhor Neimar Granoski, tendo em vista o disposto na Lei 14.133/2021 e 
suas posteriores alterações, torna público que fará realizar-se às 14h00min do dia 
25 de outubro de 2024, no paço municipal de Virmond/PR, a licitação modalidade 
Concorrência Pública, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO DO TIPO TRATAMENTO 
SUPERFICIAL TRIPLO (TST), SOBRE BASE DE MACADAME E BRITA 
GRADUADA”, de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento será realizada pelo 
Agente de Contratação, nomeado pela Portaria nº. 58/2024 em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes. 

O edital e seus anexos encontram-se disponível no site oficial deste Município 
http://www.virmond.pr.gov.br/.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

Virmond/PR, 01 de outubro de 2024. 
 

 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 081 
DATA: 23/09/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 

85.219,32 (oitenta e cinco mil duzentos e dezenove reais e trinta e dois centavos) nas 

dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) do cancelamento de dotações, 

todas indicadas na forma do anexo a este Decreto e o valor de 219,32 (duzentos e dezenove 

reais e trinta e dois centavos) do excesso de arrecadação da seguinte alínea de receita: 

 

1.3.2.1.01.0.1.72.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 

SECID MOTONIVELADORA        R$ 219,32 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1999 - Decreto nº 81/2024 de 23/09/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 1744 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 966 2023

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 85.000,00 85.000,00

05
05.001

12.361.1201.2020
3.3.90.32.00.00

1280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Manutenção da Merenda Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 40.000,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.782.2601.2061
3.3.90.39.00.00

4150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.451.1501.2084
3.3.90.39.00.00

5410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção e Conserv ação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 5.000,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

17.511.1701.2091
3.3.90.39.00.00

5690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ações de Saneamento Básico
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 10.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.002

09.272.0901.2011
3.1.90.13.00.00

640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Encargos Prev idenciários da Administração
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

90
90.099

99.999.9999.9102
9.9.99.99.00.00

6160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Reserv a de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA Anulação

Abertura
80.000,00

Suplementar Excesso de Arrecadação

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.93.00.00

477 00841 Transf erências Voluntárias Públicas Estaduais - Conv ênio SECID 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 219,32Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

85.000,00
85.000,00

219,32
0,00

85.000,00
85.000,00

0,00
219,32

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5535 r 02/10/2024 15:10:50
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EDITAL Nº 042 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DO PORTADOR DE DEFICIÊNICA BIÊNIO 

2024/2026 
A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, vem por 
meio deste edital CONVOCAR os representantes de entidades de atendimento a 
Pessoa com Deficiência, as organizações, grupos e movimentos da pessoa com 
deficiência, representantes de entidades que comprovem possuir políticas explicitas 
permanentes de atendimento e promoção da pessoa com deficiência e demais 
interessados com sede neste município, para o Fórum que irá promover a eleição 
da sociedade civil para compor o CMPD – Biênio 2024/2026 que será realizada no 
dia 21/10/2024. 
 

DA ELEIÇÃO 
Art. 1º. A eleição dos representantes da sociedade civil que integrarão o Conselho 
Municipal dos Portador de Deficiência de Espigão Alto do Iguaçu/PR – Biênio 
2024/2026, se dará através de Fórum, que será realizado no dia 21.10.2024, às 
08h, no CRAS, situado à Rua Fortaleza, bairro Centro, Espigão Alto do Iguaçu/PR. 
§1º – A publicação do presente Edital será feita na Imprensa Oficial do Município e 
tem caráter de Convocação Eleitoral. 
Art. 2º. Os representantes eleitos exercerão mandato de 02 (dois) anos no 
Conselho Municipal do Portador de Deficiência de Espigão Alto do Iguaçu/PR, 
admitindo-se uma única recondução. 
 

DAS VAGAS 
Art. 3º. Poderão concorrer à eleição para compor o Conselho Municipal do 
Portador de Deficiência – CMPD, para o biênio 2024/2026, os representantes de 
entidades e organizações da sociedade civil que comprovem possuir políticas 
explicitas permanentes de  atendimento e promoção a pessoa com deficiência, bem 
como usuários da política municipal de atendimento a pessoa com deficiência. 
I – São 6 (seis) o número de cadeiras de conselheiros representantes da sociedade 
civil organizada. 
Parágrafo único. Para cada vaga, corresponderá um membro titular e um 
membro suplente. 
 

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO DE ENTIDADES 
CANDIDATAS 

Art. 4º. Para inscrição das entidades é necessário preenchimento do 
Requerimento da Comissão Eleitoral assinado pelo representante legal da Entidade 
solicitando a inscrição de representante para compor o CMPD. 
Parágrafo único. O modelo de requerimento acima citado estará disponível ao 
final deste edital. 

DOS VOTANTES  
Art. 5º. Terão direito a voto: 
I – representantes de organizações, grupos e movimentos da pessoa com 
deficiência;  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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II – representantes de entidades que comprovem possuir políticas explícitas e 
permanentes de atendimentos e promoção da pessoa com deficiência;  
III – trabalhadores da área de assistência social do município;  
Art. 6º. Os representantes deverão ser credenciados no dia do Fórum junto a 
comissão. 
 

DAS ENTIDADES CANDIDATAS E PROCLAMAÇÃO DOS ELEITOS 
Art. 7º. Recebidos os requerimentos de inscrição das Entidades, a Comissão 
Eleitoral realizará a análise para deferimento ou indeferimento da habilitação do 
candidato para concorrer ao Fórum de Eleição. 
I – a comissão será composta por um servidor da Secretaria de Assistência Social e 
um representante da sociedade civil presente no dia da eleição. 
Parágrafo único. O representante da secretaria ficará responsável por registrar a 
ata da abertura ao término do Fórum. 
Art. 8º. Serão proclamadas eleitas as Entidades e representantes habilitados logo 
após o Fórum. 
Art. 9º. O resultado final será divulgado no dia 23.10.2024, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico do município, já em Decreto Oficial. 
 

DA POSSE  
Art. 10. A posse dos novos membros do Conselho Municipal dos Direitos do 
Portador de Deficiência dar-se-á pelo Prefeito Municipal. 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. A função de membro do Conselho é considerada de interesse público 
relevante e não remunerado. 
Art. 12. Os conselheiros que representam as Entidades escolhidas pelo CMPDA 
terão as seguintes responsabilidades: 
I – Participar de reuniões ordinárias mensalmente, segundo o cronograma fixado 
pela plenária no início de cada exercício; 
II – Participar de reuniões extraordinárias conforme convocação da Mesa Diretora 
ou por requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros; 
III – Exercer as demais atribuições que constam no Regimento Interno do 
Conselho Municipal dos Direitos Da Criança e do Adolescente. 
Art. 13. Em caso de omissão deste Edital, as questões serão resolvidas pela 
Comissão Eleitoral, sem prejuízo de edição de novos editais e resoluções. 

  

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 01 de outubro de 2024. 

  
  

SANDRA MARA BERTONCELO 
 Secretária Municipal de Assistência Social  
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2024 - PMC 
 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Agente de 
Contratação, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 
214/2023, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO 
DIA 09 DE OUTUBRO DE 2024, a DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
16/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO 
DE FORMAÇÃO SOBRE O PROCESSO DE ENTREVISTA DA ESCUTA ESPECIALIZADA 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS E/OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PROMOÇÃO SOCIAL, conforme especificações do edital. 
O edital estará disponível no site do Município de Cantagalo/PR: 
http://cantagalo.pr.gov.br, bem como, dúvidas e informações devem ser tratadas 
pelo e-mail: licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar da dispensa de licitação, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “DISPENSA ELETRONICA” através da plataforma 
https://comprasbr.com.br/.  
 
 
 

 
Cantagalo, 02 de outubro de 2024. 

 
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 28/2024-PMCS 

 
 
  
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a possível REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE PANIFICAÇÃO 
(SALGADOS, BOLOS E DOCINHOS DIVERSOS), PARA COFFEE-BREAKS, QUE SERÃO SERVIDOS EM 
EVENTOS/REUNIÕES, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 28/2024-PMCS e seus 
anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 03/10/2024 até às 08h59min do dia 15/10/2024. 
- Data e horário de abertura: 15/10/2024 - das 08hs:59min às 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 15/10/2024 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 02 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 29/2024-PMCS 
 
 
  
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a possível REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-500, PARA OS VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
29/2024-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 11h00 do dia 03/10/2024 até às 13h59min do dia 15/10/2024. 
- Data e horário de abertura: 15/10/2024 - das 13hs:59min às 14hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 15/10/2024 - às 14hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 02 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2024 

DATA: 03/09/24  ABERTURA: 19/09/24 PROPOSTAS ATÉ: 08h            DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE SONDAGEM, TOPOGRAFIA E 
AGRIMENSURA; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 


